INDICAÇÃO Nº 
1693
, DE 2005

Indico, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine com urgência o repasse de verbas para a construção de nova ala no Recanto São Benedito, em São Bento do Sapucaí, bem como para custeio de manutenção dos idosos.

JUSTIFICATIVA

A comunidade do município de São Bento do Sapucaí iniciou a construção de nova ala no Recanto São Benedito, Casa do Idoso, com recursos próprios. No entanto, precisa de mais recursos para completar a obra, que vai beneficiar a 35 idosos carentes que hoje são atendidos pela entidade e propiciar o aumento do número de vagas, para atendimento à demanda de assistência a idosos de toda a região.

A entidade também tem necessidade de receber recursos para custeio de manutenção dos seus assistidos, pois atualmente os recursos para isso são provenientes apenas de doações da comunidade, que são insuficientes para a compra de medicamentos, roupas, alimentos, transporte e também para o pagamento dos funcionários e encargos sociais, além das contas de água e luz. Por orientação da Vigilância Sanitária, a entidade precisa contratar um assistente social, um nutricionista e um técnico de enfermagem.

Diante do que foi exposto, a presente indicação visa requerer do Senhor Governador que determine com urgência repasse de recursos à entidade para garantir a continuidade de seu relevante trabalho social.
Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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